
 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
          Av. Hilda Mohring de Macedo, 777 - fone (13)3864.6400 - CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 - e-mail prefeitura@jacupiranga.sp.gov.br 

DECRETO Nº 2.443, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que a administração deve primar pelo princípio da eficiência, publicidade, bem 

como transparência de seus atos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se abrir o exercício financeiro de 2026 de forma planejada e 

organizada; 

CONSIDERANDO a necessidade de execução de serviços internos de organização administrativa, 

orçamentária e contábil referentes ao encerramento do exercício anterior e à preparação do novo 

exercício; 

CONSIDERANDO a conveniência de se promover a manutenção e atualização de sistemas, arquivos e 

cadastros internos da Prefeitura; 

 

DECRETA: 

 

ARTIGO 1º No período de 05 a 16 de janeiro de 2026, não haverá atendimento ao público no Paço 

Municipal, sendo somente expediente interno. 

ARTIGO 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 19 de novembro de 2025. 

 
 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
                                                      Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e publicado na data supra 
 

 
MARCOS ROBERTO LUSTROSO 
Secretário Municipal de Administração 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador Geral do Município 
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